
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº____________, DE 7 DE MAIO DE 2024

INSTITUI  A  POLÍTICA  DE  PROTEÇÃO  DOS

DIREITOS DA PESSOA COM FIBROMIALGIA NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  instituída  a  Política  Municipal  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Fibromialgia no âmbito do município de Parauapebas.

Parágrafo  único. Para  os  fins  desta  Lei,  é  considerada  pessoa  com  fibromialgia  aquela

avaliada por médico que preencha os requisitos estipulados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia

ou entidade científica que vier a substituí-la.

Art.  2º São  diretrizes  da  Política  Municipal  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Fibromialgia:

I – o atendimento multidisciplinar;

II – o incentivo à participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para

pessoas  com  fibromialgia  e  no  controle  social  de  sua  implantação,  seu  acompanhamento  e  sua

avaliação por parte do Poder Executivo municipal;

III  –  a  disseminação  à  sociedade  em geral  de  informações  relativas  à  fibromialgia  e  suas

implicações nos canais oficiais de comunicação do Município;

IV – o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à

pessoa com fibromialgia e à educação de seus familiares;

V – o estímulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de trabalho na área privada,

com políticas diferenciadas, dada a especificidade de cada caso;

Centro Administrativo, Morro dos Ventos – Bairro Beira Rio II, Parauapebas - PA
CEP: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail pmp@parauapebas.pa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

VI – o estímulo à pesquisa científica, contemplando estudos epidemiológicos para dimensionar

a magnitude e as características da fibromialgia no município de Parauapebas, sempre associado a

políticas públicas eventualmente em vigência em âmbito estadual e nacional;

VII  –  o  desenvolvimento  de  capacitação  anual  de  agentes  comunitários  para  identificar

sintomas de fibromialgia; e

VIII – a atualização anual, sempre na semana do dia 12 de maio, dos dados referentes a pessoas

com fibromialgia em Parauapebas, bem como a sua divulgação nos canais oficiais do Município.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Parauapebas/PA, 7 de maio de 2024.

DARCI JOSÉ LERMEN

Prefeito Municipal

Centro Administrativo, Morro dos Ventos – Bairro Beira Rio II, Parauapebas - PA
CEP: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail pmp@parauapebas.pa.gov.br


	LEI Nº____________, DE 7 DE MAIO DE 2024
	INSTITUI A POLÍTICA DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM FIBROMIALGIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
	DARCI JOSÉ LERMEN
	Prefeito Municipal


